
MOD. 2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

LEI N2  1.109 

de 22 de dezembro de 1980. 

"Autoriza a abertura de credito especial e contem 

outras providencias". 

A Câmara Municipal de Santa Rita do Sapucaf, decretou, e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. 12  - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a / 

abrir no corrente exercício um credito especial no valor de Cr 28.000,00 / 

(vinte oito mil cruzeiros), para pagamento de bolsas de estudos e alunos ca-

rentes'da Escola Técnica de Comercio Dr. Delfim Moreira. 

Art. 22  - Como recursos a abertura do credito especial auto-

rizado no art. 12, fica anulada pelo excesso de arrecadação, a importância / 

de Cr$ 28.000,00 (vinte oito mil cruzeiros). 

Art. 32  - Remogadas as disposições em contrario, entrara es-

ta lei em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e Publiquesse. 

Prefeitura Municipal de San a 'ita do Sapucaí, 22 de dezem-/ 

bro de 1980. 

ENG. RONALDO DE AZ 	D; 	RVALHO 

- Prefeito Municipal - 

RUBENS FRA CISCO CARVALHO 

- Secretario - 

Ilica3ALNOCOMOMOR 
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